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LEI no. 1.396~ de 15 de abril de 1996 

Dispbe sobre alteraçào da Lei Municipal 
no. 1.168, que trc:~ta da remissk1 e dá isençao de IPTU aos apcisen
tados e pensionistas. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sl:o P21ulci, us.::1ndo de suas 
atribuiç-e:es legais f~ de acordo com o apr-ci\raclo pela CBmara Munici
pal em sess~áo e:-:traordinári2:1 realizad<:t em 09 de abril de 1996, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. -- O "cc..put 11 do artigo lo. da 
lei municipal no. 1.168, de 20 de fevereiro de 1.991, passa a vi
gorar com a seguinte redaç~o: 

11 Artigo lo. - Fica o Chefe! do E:·:ecuti vo autor .. i zado 
c::-1 conct'.:'der, mediante dt~spacho fundamentado, remi !5S~ de débitos 
fiscais alusivos ao Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas 
de Serviços Públicos anexas, dos exercicios de 1991, 1992, 1993, 
1994 e 199!:'1, incidentes sobr-e imbvE•is urbano~;, de aposs-,ntados e 
pensionistas vi~o (as) que neles residam e nào exerçam atividades 
remun•~1radas. 11 

Artigo 2o. - Esta lei entrará em vigor 
na dat .:::1 de sua public:aÇáD, revogadas as dispos:i.çbes em contrário. 

Publicada no Departamento de Administra
çào dF_:.stc-1 Prefeitura Muni.c::i.pal, <:1os-, quin::~e d.ia:, do mês de <:1b1ril 
do ano de mil~ novecentos e noventa e seis. 

Romuald~ Filha 
Dir-etor 


